
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

 Para sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado; para sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações,
e, em se tratando de empresário individual, comprovante de inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis.

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil(RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN),referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União(DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social,nos termos da Portaria Conjunta nº1.751,de 02 de outubro de
2014,do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço(FGTS);

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa,nos termos do TítuloVII-A da Consolidação da Leis
doTrabalho,aprovada pelo Decreto-Leinº5.452,de1ºdemaiode1943;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor,relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais
relacionados ao objeto contratual,deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,ou
outra equivalente,na forma da lei.

 Prova de Regularidade com TCU,CNJ(Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,CEIS(Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP(Cadastro Nacional de
Empresas Punidas)mediante consulta junto ao Tribunal de Contas da União.(link
para consulta:https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

 Prova de Regularidade no Cadastro de Penalidades Administrativas aplicadas a
fornecedores por órgãos e entidades pertencentes ao Poder Executivo do
Estado de SantaCatarina–CADPEN/SC,mediante consulta junto ao link
https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/#


